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 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE TATUÍ - Edital de 1ª e 2ª Praça do imóvel abaixo descrito, 
conhecimento de eventuais interessados na lide e INTIMAÇÃO do executado MÁRIO 
EDSON MARTINS (CPF: 081.836.988-40), extraída dos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, requerido por SOCIEDADE SÃO PAULO DE INVESTIMENTO 
DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA (CNPJ: 05.381.189/0001-23), dos 
interessados ROSANGELA RODRIGUES DA SILVA (CPF: 177.937.798-35) e PRPREFEITURA 

MUNICIPAL DE TATUÍ (CNPJ: 46.634.564/0001-87), extraída nos autos do processo nº 1007433-
82.2018.8.26.0624.  A DRA. LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro de Tatuí/SP, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou dele conhecimento tiver 
e interessar possa que, com fundamento no artigo 882 e parágrafos, e art. 884, I e II, ambos do Código 
de Processo Civil, regulamentado pelos Provimento CSM 2306/2015, 2427/2017 e 2614/2021 do TJSP, 
Provimento CG 19/2021, Resolução 233/2016 do CNJ e Art. 250 e seguinte das Normas de Serviços da 
Corregedoria Geral de Justiça do TJSP, através do site da CRIS LEILÕES (www.crisleiloes.com.br), 
conduzido pela Leiloeira Ofi cial CRISTIANE FRANKLIN SIMÕES, JUCESP nº 1.058, portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação com  1ª Hasta com início no dia 22/05/2023 às 14:00 horas 
e com término no dia 25/05/2023 às 14:00 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior 
ao da avaliação, fi cando desde já designado para a  2ª Hasta com início no dia 25/05/2023 às 14:01h 
horas e com término no dia 14/06/2023 às 14:00 horas, caso não haja licitantes na 1º Praça, será aceito 
lance de 70% do valor da avaliação devidamente atualizada conforme o art. 885 do CPC, o juiz da execução 
estabelecerá o preço mínimo, as condições de pagamento e as garantias que poderão ser prestadas pelo 
arrematante. BEM IMÓVEL: CASA Nº 675 da Rua 1 (atualmente rua José Abílio de Sá), bairro Sta. Adelaide, 
nesta cidade, município, comarca de Tatuí, conjunto Habitacional Tatuí I, tipo térrea, com 31,86 metros 
quadrados de área construída, contendo 1 dormitório, sala, cozinha e banheiro, e seu terreno medindo 10,00 
metros de frente para a rua 1, pelo lado direito de quem da rua olha o imóvel mede 20,00 metros, da frente 
aos fundos , confrontando com a casa nº 681 da rua 1, pelo lado esquerdo mede 20,00 metros, na mesma 
posição, confrontando com a casa nº 669 da rua 1, nos fundos mede 10,00 metros confrontando com a casa 
nº 178 da rua 2, perfazendo a área de 200,00 metros quadrados. Matrícula nº 41.405 – Cartório de Registro 
de Imóveis de Tatuí-SP. Avaliação: 190.000,00 às fl s. 258 (janeiro/2022). ÔNUS: Consta junto a matrícula 
41.405 conforme AV.4 – PENHORA EXEQUENDA. Constam débitos junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TATUÍ no importe de R$ 2.114,69. Não consta nos autos recurso ou causa pendente de julgamento. DO 
VALOR MÍNIMO DA VENDA DO IMÓVEL: No primeiro pregão, o valor mínimo para venda do bem 
apregoado será o valor de avaliação judicial atualizado, correspondente à R$ 203.754,00 (março/2023). 
No segundo pregão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% do valor da avaliação 
judicial, correspondente à R$ 142.627,80 (março/2023). O bem será vendido no estado de conservação 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus de o interessado verifi car suas condições, antes 
das datas designadas para a alienação judicial eletrônica. PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA:  
O arrematante efetuará o pagamento à vista ou a prazo. Pagamento à vista: O depósito deve ser efetuado 
em até 24 horas do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial remetido ao juízo da causa. 
Pagamento parcelado: Depósito do sinal igual ou superior a 25% do valor do lance vencedor, no prazo de 
24hrs do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial remetido ao R. Juízo do processo, e o 
restante em até 30 parcelas.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente junto ao Ofício onde tramita 
a ação ou através do Tel.: (11) 3562-0599, e-mail: contato@crisleiloes.com.br, ou ainda no endereço da 
leiloeira na Rua Paracatu nº 309 sala 101 – Saúde - São Paulo/SP. Fica os EXECUTADOS, na pessoa de 
seu representante legal e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, se os executados 
forem revéis e não tiverem advogados constituídos, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, 
não sendo eles encontrados no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á por meio do 
próprio edital. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.DRA. LIGIA CRISTINA 
BERARDI MACHADO Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Tatuí/SP
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EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICOS LEILÕES EXTRAJUDICIAIS 
1º. Público Leilão - 29/05/2023 às 10h30
2º. Público Leilão - 05/06/2023 às 10h30

LOCAL: Avenida Indianópolis, nº 2826, Planalto Paulista - São Paulo/SP e através da modalidade 
presencial e online pelo sítio www.hugocunhaleiloes.com.br. HUGO LEONARDO ALVARENGA 
CUNHA, Leiloeiro Oficial, mat. Jucesp nº. 870, autorizado por HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A 
– CNPJ 49.263.189/0001-02 e suas coligadas descritas em cada lote, venderá em 1º e 2º Público 
Leilão, nas datas, horários e local acima citados, e, também, através da modalidade presencial e 
online pelo sítio www.hugocunhaleiloes.com.br, de acordo com o art. 63 e parágrafos da Lei nº. 
4.591/64 c/c Lei 4.864/65 os direitos aquisitivos decorrentes do Instrumento Particular de Promessa 
de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, 
concluída ou em construção, e suas frações ideais do terreno, acessões e benfeitorias, referente 
aos imóveis a seguir: SÃO PAULO/SP - LOTE 001. SÃO PAULO/SP. Apartamento B0153, Torre B, 
Setor Residencial II. Empreendimento imobiliário “HELBOR GRAND HOME PATTEO KLABIN”. A ser 
construído na Rua Vergueiro e a Avenida Ricardo Jafet. Para as metragens, vide memorial de incorpo-
ração, registrado na Matrícula nº 239.220 do 14º CRI de São Paulo/SP. Objeto do Instrumento Parti-
cular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva 
e Outras Avenças, assinado em 21/05/2022. Comitente vendedor: TF 57 - EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO LTDA, CNPJ: 30.589.817/0001-08 e HBR 39 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
(“HBR 39”), CNPJ: 28.461.934/0001-40. Adquirente devedor: ANTONIO FERREIRA NETO, CPF: 
021.453.768-44.  Valor de 1º Leilão: R$ 1.329.903,84 (um milhão trezentos e vinte e nove mil 
novecentos e três reais e oitenta e quatro reais) - Valor de 2º Leilão: R$1.305.308,32 (um milhão 
trezentos e cinco mil trezentos e oito reais e trinta e dois centavos). MOGI DAS CRUZES/SP 
- LOTE 002. MOGI DAS CRUZES/SP. Unidade Autônoma nº 273, Torre 1. Empreendimento imobiliá-
rio “CONDOMÍNIO HELBOR PASSEO PATTEO MOGILAR”. Situado na Avenida Doutor Benedicto 
Laporte Vieira da Motta, 201, Vila Mogilar, Mogi das Cruzes/SP. Para as metragens, vide memorial de 
incorporação, registrado na Matrícula 64.841 do 1º CRI Mogi das Cruzes/SP. Objeto do Instrumento 
Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Reso-
lutiva e Outras Avenças, assinado em 04/12/2019. Comitente vendedor: HESA 139 - INVESTIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 15.504.045/0001-70. Adquirente devedor: MACARIO ROBERTO 
LOPES BATISTA, CPF: 246.179.918-08. Valor de 1º Leilão: R$ 1.103.028,74 (um milhão cento e 
três mil e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos) - Valor de 2º Leilão: R$ 1.013.649,36 
(um milhão e treze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos). Cientes os 
interessados que no ato da arrematação, adjudicação ou remição, serão devidos os seguintes valo-
res: comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor da venda do bem arrematado e despesas efetuadas 
com os leilões. O arrematante pagará o valor do lanço à vista e assumirá eventuais débitos de IPTU, 
Condomínio e outras taxas, assim como ficará responsável por todas as despesas cartorárias, ITBI(s) 
e eventual(is) Laudêmio(s). O Arrematante se sub-rogará nos direitos e obrigações dos Títulos origi-
nários, seus anexos e eventuais aditivos. Na modalidade on line, as regras estão estabelecidas no 
sítio acima citado. A Comitente, em condições de igualdade com terceiros, terá preferência na 
aquisição do bem (§ 3º, art. 63, Lei 4591/64). Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial. 
Para mais informações – Tel.: (11) 5586.3000 - Lances Online no Site: www.hugocunhaleiloes.
com.br - Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870
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ERRATA - Aditamento ao Edital de Leilão Eletrônico publicado no Jornal Gazeta de São Paulo. Processo: 0006060-
81.2015.8.26.0642 da 2ª Vara Cível Da Comarca De Ubatuba/SP. Ação: Execução de Título Extrajudicial. Exequente: 
Condomínio Wembley Tenis. Executada: Claudia Finholdt de Oliveira. FAZ SABER, em ERRATA ao edital de Leilão 
Eletrônico expedido nos autos do processo acima mencionado e publicado no Jornal Gazeta de São Paulo em 
21/03/2023, as seguintes informações: 1- Contra a executada, tramita a Ação de Cumprimento de Sentença ajuizado 
pelo Condomínio Wembley Tenis, processo nº 0000557-06.2020.8.26.0642 da 1ª Vara Cível da Comarca de Ubatuba/SP. 
2- O débito Exequendo atualizado até março/2023 é de R$ 165.836,91, sendo R$ 13.378,09 referente ao processo nº 
0006060-81.2015.8.26.0642 e R$ 152.458,82 referente ao processo nº 0000557-06.2020.8.26.0642. Será a presente ERRATA, 
afixada e publicada na forma da lei, prevalecendo todos os demais termos do edital publicado naquela data. Ubatuba/SP, 
12/05/2023. 
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www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 120 VEÍCULOS 

24 / Maio 2023 - Quarta 9:30h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

PEÇAS E ACESS. VOLKSWAGEN

25 / Maio 2023 - Quinta 9:30h. 
LEILÃO ONLINE

PEÇAS E ACESS. VOLKSWAGEN

 www.milanleiloes.com.br

BRADESCO 24 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

24 / Maio 2023 - Quarta 11h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

 MATERIAIS P/ GAMER DIVS.

23 / Maio 2023 - Terça 9:30h. 

INFORMAÇÕES E CADASTRO:

WWW.MILANLEILOES.COM.BR
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 www.milanleiloes.com.br

LEILÃO C/ 31 IMÓVEIS

LEILÃO ONLINE

1º Praça: 25/05 - 2ª: 30/05 - 23 13:30h.

www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

 VEÍCULOS TERRACOM

 26 / Maio 2023  - Sexta 9:30h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

AERONAVE KING AIR E90

 26 / Maio 2023  - Sexta 16h. 

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141, sala 66, 
Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São 
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e 
Outras Avenças de nº 10134108506, no qual figura como Fiduciante MARCIO CAVALCANTE DA SILVA, CPF/MF nº 
572.987.187-20, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, 
no dia 26/05/2023, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 4.467.810,02 (Quatro milhões e quatrocentos e sessenta e sete mil e oitocentos e dez reais e dois 
centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 58.177 do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, com a propriedade 
consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: “Um prédio comercial, com um bloco com um pavimento destinado a 
salões comerciais, que recebeu o nº 8.496 e 8.498 (antigo nº 421, e 8.496, casas 423 e 425 – Av.13), da Avenida Morumbi com a 
área construída de 335,51m² (Av.08), e seu respectivo terreno, no Bairro do Brooklin Paulista, 30º Subdistrito Ibirapuera, medindo 
construção e terreno, 10,00m de frente para a Avenida Morumbi, onde tem o nº 8.496, por 50,00m da frente aos fundos de ambos os 
lados, e tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 500,00m², e confrontando de um lado, o direito de quem 
do imóvel olha para a Avenida com o prédio sob nº 8.502, de outro lado com o prédio nº 8490 e nos fundos com o prédio sob nº 458, 
da Rua das Acácias”. Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97.  Ônus do 
imóvel: Consta indisponibilidade, processo 10010016620215020719, conforme Av.16; Indisponibilidade, processo nº 
1000197620215020711, conforme Av.17, Indisponibilidade, processo nº 10001346820205020053, conforme Av.18. Caso 
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 05/06/2023, às 15h30min, no mesmo horário e local, para 
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.233.905,01 (Dois milhões e duzentos e trinta e três 
mil e novecentos e cinco reais e um centavo). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro 
(www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-
DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos 
endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir 
sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, 
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, 
outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente 
através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de 
condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do 
devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de 
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na 
opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações 
após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente 
vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro 
acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para 
efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% 
sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade 
do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do 
Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (Pdtec_2226-05)

 

LEILÃO DE IMÓVEL 
 

TIAGO BRUNELLI DE MORAES, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCISRS nº 205/2004, com 
escritório em Porto Alegre/RS, autorizado pelo Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, nos termos do 
instrumento público de 18/12/2012, no qual figuram como Fiduciantes: MARITA 
HELENA PREGNOLATTO DE MORAES GRIGOL, CPF nº 025.077.508-55 e seu 
esposo OSMAR AUGUSTO GRIGOL, CPF nº 005.692.278-79, casados sob o regime da 
comunhão universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes em São Paulo/SP, 
levará à PÚBLICOS LEILÕES ELETRÔNICOS, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 
e parágrafos, através do site www.moraesleiloes.com.br,  PRIMEIRO LEILÃO 
no dia 23 de maio de 2023, às 10:00 horas, com lance inicial de R$ 2.025.259,22. Caso 
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado SEGUNDO LEILÃO no dia 
24 de maio de 2023, às 10:00 horas, com lance inicial de R$ 643.552,50.O imóvel a 
seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário: O 
apartamento nº 61 e o Box nº 03, do Edifício Cabo Frio, localizado na Av. Julio de 
Mesquita nº 230,na Cidade de Campina/SP. Apartamento composto de 03 dormitórios, 03 
banheiros, sala de estar , sala de estar íntima, quarto de vestir, lavabo, cozinha, copa, quarto de 
empregada, W.C e área de serviço; com área útil de 187,508m2, área comum 44,27 m2 e área total de 
231,778 m2. Box localizado no sub-solo, com área útil de 16,00 m2, área comum 3,78 m2 e área total 
de 19,78 m2. Imóveis objetos das Matrículas nº 4715 e 4716 do Registro de Imóveis de 
Campinas/SP. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 
9.514/97. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em 
que se encontra. Pagamento do lance à vista, acrescido de 05% de comissão do 
leiloeiro. Escritura de venda e compra será lavrada em até 60 dias, contados da data do 
leilão. Edital completo em www.moraesleiloes.com.br. Informações 51-32311950 ou 
contato@moraesleiloes.com.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEILÃO DE ARTE
Exposição de 15 a 21 de maio de 2023 | Local: Rua Estados Unidos, 
336 - Jd. América - SP. Leilão: 22, 23 e 24 de maio somente online. Arte, 
contemporâneo, decoração, colecionismo, pinturas, esculturas, bronze, 
mobiliário, cristais, porcelanas, cerâmicas, pratas, luminárias e outros.
Informações Lances prévios ou telefônicos: 11 2373-0768 | 9. 7285-5436. E-mail: contato@vonbrusky.com.br. Participe do leilão 
de arte sem sair de casa, online ou por telefone!! Leiloeiro oficial (Lia Camargo Von Brusky - JUCESP 925). Os bens serão vendidos 
no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.vonbrusky.com.br.

WWW.VONBRUSKY.COM.BR

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 .COM.BR

EDITAL DE LEILÃO (AVISO) 
O leiloeiro oficial - André Amaral Barros – JUCESP nº 1164, torna público que realizará um leilão 
de Joias diversas, nos dias: 25/05/23 às 14h, 26/05/23 às 14h e 27/05/23 às 10h. Autorizado pela 
CAMAFEO ARTEFATOS DE METAIS PRECIOSOS LTDA – CNPJ 58.882.309/0001-32, On-line no 
site: www.camafeoleiloes.com.br 
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Edital de Leilão Público Judicial On-line e Presencial versão resumida (ART 887, § 3º - CPC) - EXPE-
DIDO NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA - PROCESSO Nº 1002314-
89.2020.8.26.0101 – 1ªVARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAÇAPAVA/SP, DOS BENS ARRECADA-
DOS E AVALIADOS E, DE INTIMAÇÃO DA FALIDA E DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO, DA ADMINISTRADORA JUDICIAL, DAS FAZENDAS NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
DOS CREDORES HABILITADOS, EVENTUAIS OCUPANTES E/OU POSSUIDORES DO(S) BENS, ADVOGA-
DOS E DEMAIS INTERESSADOS. Leilão devidamente autorizado pelo MM. JUIZ DE DIREITO DR. RODRIGO 
VALÉRIO SBRUZZI. Leilão Simultâneo - Eletrônico pelo site www.lanceja.com.br e presencial no Clube ADC 
MAFERSA, na Rua Ver. Altomir Spinelli, nº 111 - Jardim Campo Grande - Caçapava/SP.  A 1ª CHAMADA, 
inicia-se as 14h30 do dia 29/05/2023 para lances online, ENCERRANDO-SE no dia 02/06/2023, a partir das 
14h30min., de forma online concomitante com a forma presencial. BENS vendidos na integralidade pelo valor 
de 100% (cem por cento) da avaliação homologada nos autos. Não havendo licitantes, seguirá sem interrupção 
o leilão, encerrando-se com a 2ª CHAMADA, no dia 12/06/2023, a partir das 14h30min., de forma online 
concomitantemente com a forma presencial, admitindo-se lances a partir do preço base estabelecido 
na proposta vinculante do “Stalking Horse”, deferida pelo MM. Juízo, equivalente a R$ 8.860.000,00 
(oito milhões oitocentos e sessenta mil reais). Serão levados a leilão os bens móveis localizados no 
Município de Caçapava/SP, na integralidade e de forma conjunta, em lote único, conforme descrição 
detalhada no edital de leilão publicado no site www.lanceja.com.br, a saber: - LOTE 01 - (I) EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS; (II) MOBILIÁRIOS/INFORMÁTICA/UTENSÍLIOS; (III) VÉICULOS; (IV) ESTOQUE E (V) 
FERRAMENTARIA/SUCATA, todos em caráter “Ad Corpus” e, no estado em que se encontram, localizados no 
Município de Caçapava/SP, na sede da Massa Falida (endereço nos Autos). AVALIAÇÃO de R$ 17.476.138,58 
(dezessete milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, cento e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos), 
abril/2023. Atualização pela Tabela Prática do TJ/SP, à época da(s) chamada(s). As visitas ocorrerão nos 
dias 30 de maio de 2023, das 14h00 às 16h00 e no dia 31 de maio de 2023, das 9h00 às 11h00. Se não 
houver arrematação em 1ª CHAMADA, ocorrerá novas datas de visitas, nos dias 07 de junho de 2023, 
das 14h00 às 16h00 e no dia 09 de junho de 2023, das 9h00 às 11h00, acompanhado nas referidas datas 
de representante da LEILOEIRA. É OBRIGATÓRIO que o interessado esteja devidamente cadastrado no 
site lanceja.com.br, mesmo se for participar do Leilão de forma PRESENCIAL, para conseguir visitar os bens 
e obter a DECLARAÇÃO DE VISTORIA, que será entregue no ato da referida vistoria, no local onde os 
bens se encontram, sendo as demais regras no edital de leilão na íntegra. - DO(S) PAGAMENTO(S) 
DA ARREMATAÇÃO: O bem poderá ser vendido à vista ou parcelado, sendo o pagamento integral ou da 
entrada/sinal, em ATÉ 01 (um) dia útil subsequente ao PRAZO DO STALKING HORSE, INDEPENDEN-
TEMENTE DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. Comissão da leiloeira: 5% da arrematação. Ficará por conta 
exclusiva do Arrematante todos os custos e providências necessárias pertinentes a arrematação, assumindo 
ainda, emolumentos e tributos referentes à desmobilização, retirada, transporte, mão de obra e transferência 
dos bens arrematados, entre outros que se façam necessários, assumindo ainda a obrigação de proceder as 
diligências, constatações e conferências que julgar necessárias e obrigatórias quanto à aquisição dos “bens”, 
nada podendo vir a reclamar no futuro quanto ao objeto da arrematação. Obs.: Livre de ônus e sucessão nas 
obrigações da falida. 

Demais condições, regras, Edital de Leilão na Íntegra e lances on-line www.lanceja.com.br 
(11) 4426-5064. Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1011765- 
23.2017.8.26.0529 A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dra. Natália 
Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos Senhores Marco Antonio Guilhermino, Glaucia Buischi Albehy 
Guilhermino, Carlos Alberto Furriel, Carmem Cecília Costa Furreil, Alessandro Giuseppe Carlucci, Renata Doria Macedo 
Carlucci, Sergio Luiz de Moraes Pinto, Meire Lidia Carvalho Chaim de Moraes Pinto, Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
Procuradoria Regional da União - 3 Região, Prefeitura de Santana de Parnaíba e Registro de Imóveis de Barueri, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Munir Abdallah 
Husim Oweis e Tereza Cristina Teixeira Oweis ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando obter o domínio do imóvel descrito 
como “um terreno urbano, situado à Alameda Singapura, integrante do Quinhão 01 da propriedade denominada Sítio Tamboré, 
designado como lote n. 06, da quadra 15, do loteamento denominado FAZENDA TAMBORÉ RESIDENCIAL 2” – parte “A”, no 
Distrito e Município de Santann de Parnaíba, comarca de Barueri, deste Estado, mediando 25,00m de frente para a Alameda 
Singapura; de quem da frente olha o terreno, mede 50,00m em reta na lateral esquerda, onde confronta com o lote n. 05; 
50,00m em reta pela lateral direita, onde confronta com oi lote n. 07; e nos fundos mede 25,00 m em reta, confrontando com os 
lotes ns. 12 e 13, todos da mesma quadra, encerrando uma área de 1.250m2., objeto da matrícula n. 107.420 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Barueri, com inscrição municipal de n. 244451.23.13.0355.00.000, sendo proprietária do domínio direto 
a UNIÃO FEDERAL, e proprietários do do domínio útil NELSON ROBERTO VALINI e REGINA DE FÁTIMA FURRIEL VALINI, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 13 de março de 2023.                       |16,17| 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.401.038, em 17 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 do Código 
Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por FABIO SOARES DA SILVA, brasileiro, comerciante, casado com 
ANGELA XAVIER SOARES, brasileira, comerciante; e PATRICIA APARECIDA DA SILVA, brasileira, 
solteira, maior, comerciante,  residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 1993, adquirido por 
seus genitores através de Instrumento Particular de Venda e Compra e Promessa de Cessão e Trans-
ferência de Direitos e Obrigações, datado de 28 de novembro de 2006P, celebrado NICOLA ROSATTI 
e sua esposa MILTES GERALDA ROSATTI; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
ao PRÉDIO com área construída de 274,03m², situado Rua Santo Antônio de Ossela, n° 881, antigo 
nº 51, em confluência com a Rua Vandoma, e seu terreno com a área de superfície de 173,51m²,  
correspondente a parte do lote 21 da quadra 69, do loteamento denominado “Parque Cocaia”, no 
32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 174.092.0032-3; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 128.883, sob 
a titularidade dominial de CONSTRUTORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO SERTEC LTDA. Esta publi-
cação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, 
CONSTRUTORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO SERTEC LTDA, NICOLA ROSATTI, MILTES GERAL-
DA ROSATTI, ANETE LOURENÇO, JOSE GONÇALVES DE MELO, VERA LUCIA RODRIGUES DE 
MELO; e PAULIS RODRIGUES GONÇALVES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 15 de maio de 2023. O Oficial.

A9gazetasp.com.br
Quarta-feira, 17 De maio De 2023 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 418ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 418ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.13 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a 
ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 25 de maio de 2023, às 14h45 de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando representado 
por procurador: procuração com poderes específicos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 15 de maio de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 513ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 513ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.13 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 25 de maio de 2023, às 15h15 de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específicos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 15 de maio de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 303ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 303ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.6 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a 
ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 25 de maio de 2023, às 14h30 de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando representado 
por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 15 de maio de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 261ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 261ª SÉRIE DA 01ª EMIS-
SÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fi-
duciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11.19 do Termo de Securitização 
dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão 
(“AGCRI”), a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 25 de maio de 2023, às 14h de forma exclu-
sivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exa-
me, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores in-
dependentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será rea-
lizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via 
plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em re-
lação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e 
(c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 15 de maio de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 307ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 307ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO da 
True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.8 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão 
(“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser 
realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 26 de maio de 2023, às 14h30 de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização 
da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: 
cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando representado por 
procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso 
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 15 de maio de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 215ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 215ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.19 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a 
ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 24 de maio de 2023, às 14h de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando representado 
por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 15 de maio de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 216ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 216ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.14 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 24 de maio de 2023, às 14h15 de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 15 de maio de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 9ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 1ª SÉRIE DA 9ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11.8.2 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão 
(“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser 
realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 26 de maio de 2023, às 15h15 de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização 
da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: 
cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando representado 
por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 15 de maio de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

Japy Participações e Negócios Empresariais S.A.
CNPJ nº 18.203.616/0001-25

Controladora Consolidado
Ativo 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Caixa e equivalentes de caixa 123 73 30.385 23.421
Contas a receber - - 58.562 46.981
Estoques - - 95.896 102.954
Impostos a recuperar 6 6 24.037 595
Imposto de renda e contribuição social - - 234 858
Indenizações a receber - - - 796
Outros créditos - - 6.291 2.055
Circulante 129 79 215.405 177.660
Depósitos judiciais e cauções - - 1.137 1.168
Indenizações a receber - - 70.453 71.513
Ativo fiscal diferido - - 13.693 24.117
Impostos a recuperar - - 7.002 6.813
Outros créditos 173.594 200.000 174.999 202.199
Total do realizável a longo prazo 173.594 200.000 267.284 305.810
Investimentos 141.053 133.109 - -
Ativo de direito de uso - - 193.688 164.824
Imobilizado - - 46.265 64.229
Intangível - - 34.758 38.940
Não circulante 141.053 133.109 274.711 267.993
Total do ativo 314.776 333.188 757.400 751.463

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Passivo 44.926 44.561 44.926 44.561
Fornecedores 12 1 110.743 92.269
Contas a pagar - - 14.249 10.953
Empréstimos e financiamentos - - 12.046 13.328
Passivo de arrendamento - - 19.742 11.807
Obrigações trabalhistas - - 13.205 13.238
Dividendos a pagar 10.974 - 10.974 -
Impostos a recolher 1 - 5.582 3.365
Imposto de renda e contribuição - - 754 -
Circulante 10.987 1 187.295 144.960
Empréstimos e financiamentos - - 9.362 21.126
Passivo de arrendamento - - 175.881 163.253
Contas a pagar - - 1.800 5.400
Dividendos a pagar 14.984 - 14.984 -
Impostos a recolher - - 6.491 -
Indenizações a pagar  - - 4.586 4.586
Provisões para contingências - - 68.196 78.951
Não circulante 14.984 - 281.300 273.316
Capital social 131.644 116.644 131.644 116.644
Reserva de capital 171.594 198.000 171.594 198.000
Reserva de lucros    (14.433) 18.543 (14.433) 18.543
Patrimônio líquido 288.805 333.187 288.805 333.187
Total do passivo e patrimônio líquido 314.776 333.188 757.400 751.463

Demonstrações dos Resultados - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021  
(Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Receita líquida de vendas - - 1.042.235 346.080
Custo das mercadorias vendidas - - (742.592) (262.280)
Lucro bruto - - 299.643 83.800
Despesas com vendas - - (188.191) (63.268)
Despesas gerais e administrativas (159) (14) (64.814) (16.532)
Perda por redução ao valor recuperável  
 de contas a receber - - (4.775) -
Outras receitas (despesas) líquidas (1) - (2.383) (6.208)
Resultado antes das receitas (despesas) 
 financeiras líquidas, da equivalência 
 patrimonial e dos impostos (160) (14) 39.480 (2.208)
Receitas financeiras - - 1.849 2.761
Despesas financeiras (2) (1) (19.833) (7.796)
Resultado financeiro, líquido (2) (1) (17.984) (5.035)
Equivalência patrimonial 9.254 (13.207) - -
Resultado antes dos impostos 9.092 (13.222) 21.496 (7.243)
Imposto de renda e contribuição social - - (12.404) (5.979)
(Prejuízo) lucro líquido do exercício 9.092 (13.222) 9.092 (13.222)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes 
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

(Prejuízo) lucro líquido do exercício 9.092 (13.222) 9.092 (13.222)
Outros resultados abrangentes - - - -

9.092 (13.222) 9.092 (13.222)
Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido   

Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)
Capital social

Integrali-
zado

A inte-
gralizar

Reserva 
de capital

Reserva 
de lucros Total

Saldos em 01 de janeiro de 2021 46.476 - - 20.275 66.751
Aumento de capital 98.279 2.000 - (6.439) 93.840
Redução de capital (30.111) - - - (30.111)
Distribuição de lucros - - - (5.130) (5.130)
Constituição reserva de capital - - 198.000 - 198.000
(Prejuizo) líquido do exercício - - (13.222) (13.222)
Ajustes de anos anteriores - - - (44.663) (44.663)
Ativo de direito de uso - - - (30.364) (30.364)
Passivo de arrendamento - - - 29.923 29.923
Contingências tributárias - - - (67.003) (67.003)
Ativo diferido (provisão para contingência) - - - 22.781 22.781
Outras transações acionistas - - - 67.722 67.722
Indenizações a receber - - - 72.308 72.308
Indenizações a pagar - - - (4.586) (4.586)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 114.644 2.000 198.000 18.543 333.187
Aumento de capital 15.000 - (15.000) - -
Ajuste a valor presente – AVP - - (11.406) - (11.406)
Distribuição de lucros - - - (42.068) (42.068)
Lucro líquido do exercício - - - 9.092 9.092
Saldos em 31 de dezembro de 2022 129.644 2.000 171.594 (14.433) 288.805

Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais   31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
(Prejuízo) Lucro líquido do exercício 9.092 (13.222) 9.092 (13.222)
Ajustes para:
Resultado de equivalência patrimonial (9.254) 13.207 - -
Depreciação e amortização - - 15.330 4.943
Depreciação direito de uso - - 21.111 5.582
Imposto de renda e contribuição social - - 12.404 5.979
Crédito exclusão do ICMS na BC PIS COFINS - - - (5.810)
Provisão para PECLD - - 4.775 -
Crédito ICMS a recuperar ICMS ST CAT-42 - - (19.387) -
Provisão para perda de estoque - - 786 499
Juros sobre arrendamentos - - 12.142 4.004
Juros sobre empréstimos e financiamentos - - 4.084 1.001
Juros provisionados - - - 823
Valor residual de ativo imobilizado e intangível baixado - - - 16
Provisões para contingências - - (9.661) 6.157

(162) (15) 50.676 9.972
Variações em:
Contas a receber - - (16.357) (293)
Estoques - - 6.272 (7.695)
Impostos a recuperar - - (3.428) (562)
Outros créditos - 5.014 13.179 2.648
Fornecedores 11 1 18.474 8.025
Obrigações sociais e trabalhistas - - (33) 721
Obrigações tributárias 1 - 992 371
Pagamento de processos judiciais - - (1.094) -
Contas a pagar - - 6.186 343
Caixa gerado pelas (utilizado nas) 
  atividades operacionais (150) 5.000 74.867 13.530

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Imposto de renda e contribuição social pagos - - - (1.365)
Juros pagos de empréstimos, financiamentos 
  e arrendamentos - - (13.140) (4.823)
Fluxo de caixa líquido proveniente das 
 (utilizado nas) atividades operacionais (150) 5.000 61.727 7.342
Fluxo de caixa nas atividades de investimento
Aquisição do ativo imobilizado e intangível - - (6.464) (8.206)
Caixa agregado pela incorporação de controlada - - - 33.534
Integralização de capital em controlada (15.000) - - -
Dividendos recebidos 16.310 - - -
Caixa líquido proveniente nas atividades 
  de investimento 1.310 - (6.464) 25.328
Fluxo de caixa nas atividades de financiamento
Aumento de capital 15.000 8 - 8
Pagamento de arrendamento mercantil - - (16.057) (9.134)
Captação de empréstimo e financiamento - - - 10.169
Pagamento do principal de empréstimos e 
 financiamentos - - (16.132) (5.162)
Distribuição de dividendos (16.110) (5.130) (16.110) (5.130)
Caixa líquido proveniente das (utilizado nas) 
 atividades de financiamento (1.110) (5.122) (48.299) (9.249)
(Redução) aumento líquido de caixa e 
 equivalentes de caixa 50 (122) 6.964 23.421
Caixa e equivalentes de caixa no início do 
 exercício 73 195 23.421 -
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 123 73 30.385 23.421
(Redução) aumento líquido de caixa e
  equivalentes de caixa 50 (122) 6.964 23.421

Luciano Boa - Presidente Fabio Nishiyama - Diretor Financeiro Renata Aparecida Martins Ferrucci - Contadora - CRC 1SP220566/O-6

As demonstrações financeiras encontram-se, na íntegra, à disposição dos acionistas na sede da Empresa.

HOLDING MAC FAM PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/MF nº 08.812.923/0001-50 - NIRE nº 35.300.340.388

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2023
Data, Hora, Local: 18.04.2023, às 14hr, na sede, Rua XV de Novembro, 45, 7º andar, Sala D, Sorocaba/SP. Presença: 
100% do capital social. Mesa: Presidente: Luiz Maciel de Lima Filho, Secretário: Luiz Francisco Maciel de Lima. 
Deliberações Aprovadas: (i) A alteração do Artigo 17, alínea b do Estatuto Social, para permitir ao Diretor Vice-
Presidente, a representação da sociedade de forma individual e isolada. Passando a alínea b do artigo 17 de b) pelo 
Diretor Vice-Presidente na falta do Diretor Presidente, em conjunto com 1 procurador legalmente constituído para pelo 
Diretor Vice-Presidente, na falta do Diretor Presidente, de forma individual e isolada. (ii) Diante da alteração aprovada 
no item anterior o artigo 17 do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 17 – A representação 
da Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele e perante terceiros, se dará: a) pelo Diretor Presidente, de 
forma individual e isolada, a quem competirá ainda a convocação e a presidência das reuniões da Diretoria; b) pelo 
Diretor Vice-Presidente, na falta do Diretor Presidente, de forma individual e isolada; e c) por 2 procuradores, em 
conjunto, desde que legalmente constituídos com poderes especiais para tanto. (iii) a Consolidação do Estatuto Social. 
Aprovaram que a Administração da Sociedade tome as medidas necessárias à implantação das deliberações tomadas 
pelos acionistas, notadamente a formalização dos livros competentes, assim como arquivamentos e registros exigidos 
por lei. Encerramento: Nada mais. Sorocaba, 18.04.2023: Presidente e Acionista: Luiz Maciel de Lima Filho; 
Secretário e Acionista: Luiz Francisco Maciel de Lima; Acionistas: Carolina Maciel de Lima e Mariana Maciel de Lima. 
JUCESP nº 173.705/23-6 em 05.05.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

OMEGA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 03 DE MAIO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 9h30 do dia 03 de maio de 2023, por meio de conferência telefônica, 
nos termos do artigo 33, § 4º do Estatuto Social da Omega Energia S.A. (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA. Convocação realizada nos termos do artigo 33, § 1º, do Estatuto Social e verificada a presença 
da maioria dos membros do Conselho de Administração. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
José Carlos Reis de Magalhães Neto e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM 
DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) a celebração de certos documentos definitivos, incluindo documentos acessórios e outorga de 
garantias necessárias, no âmbito da transação de autoprodução, nos termos da Lei nº 11.488/07, a ser 
firmada entre a Companhia, suas controladas e a Cargill Alimentos Ltda., (“Cargill” e “Transação Cargill”); 
e (ii) a autorização para diretoria da Companhia tomar todas as providências necessárias e/ou convenientes 
para implementar as deliberações desta ata. 5. DELIBERAÇÕES. Após o exame e a discussão das matérias, 
conforme apresentação feita ao Conselho e cuja cópia ficará arquivada na sede da Companhia, os membros 
presentes do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram, o quanto segue: 5.1. Autorizar a lavra-
tura da presente ata em forma de sumário; 5.2. Aprovar a celebração dos documentos definitivos, incluindo 
documentos acessórios e outorga de garantias necessárias, tendo como objetivo a consecução da Transação 
Cargill. 5.3. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias e/ou convenien-
tes para implementar a deliberação desta ata. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. 
Mesa: José Carlos Reis de Magalhães Neto (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita. Conselheiros 
Presentes: José Carlos Reis de Magalhães Neto, Antonio Augusto Torres de Bastos Filho, Pedro de Andrade 
faria, Eduardo Silveira Mufarej, Eduardo de Toledo, Gustavo Rocha Gattass, Roberto Castello Branco, Nicolas 
Escallon Cano e Michael Ray Kern Harrington. São Paulo, 03 de maio de 2023. 

Impacta S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF nº 61.194.494/0001-87 - NIRE 35.300.032.233

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 15 de Março de 2023
No dia 15/3/23, às 10h, na sede da Impacta S.A. Indústria e Comércio, presentes os acionistas represen-
tando a totalidade do capital social, e os diretores. Mesa: Presidente: Paulo Eric Haegler; Secretário: Pierre 
Charles Froelicher. Deliberações: Por unanimidade: (i) foram aprovados o Balanço Patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/22; (ii) para compor o Conselho 
de Administração, foram eleitos: Paulo Eric Haegler; Ines Maria Specker; Christoph Oliver Schwarzenbach; 
Christina Beatrice Simonius; Pedro Paulo de Campos; Pierre Charles Froelicher; e Robert Henri Naville. 
Os Conselheiros eleitos foram devidamente empossados nos respectivos cargos mediante assinatura de 
termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, e neles 
permanecerão pelo prazo de 1 ano, até a AGO a ser realizada no ano de 2024, limitado à 30/4/24; (iii) 
foi reeleito o Paulo Eric Haegler, para o cargo de Presidente deste Conselho de Administração e Christoph 
Oliver Schwarzenbach, para o cargo de Vice-Presidente deste Conselho, e neles permanecerão pelo prazo 
de 1 ano, até a próxima reunião de Conselho de Administração, a ser realizada no ano de 2024, limitado à 
30/4/24; (iv) aprovada a remuneração global anual a ser recebida pelos Conselheiros, no presente mandato, 
a qual não superará o montante de R$ 2.000.000,00, cuja distribuição será definida pelo Conselho de 
Administração, contemplando a remuneração mensal do Presidente de Conselho e Conselheiros; (v) aprova-
do as diárias recebidas por conselheiros, sendo mantido o valor equivalente à US$ 661,50; (vi) aprovado 
o limite de remuneração global anual a ser recebida pelos Diretores, a qual não superará o montante de 
R$ 2.800.000.00; (vii) foi decidido que referente ao saldo disponível de juros sobre o capital próprio, no 
montante de R$ 8.923.081,85 haverá dois pagamentos, sendo o primeiro em maio/2023 e o segundo em 
novembro/2023, no valor equivalente a USD 750.000,00, ficando o saldo retido para pagamentos futuros 
a ser recomendado pelo Conselho de Administração e deliberado pela Assembleia Geral; (viii) aprovada a 
atualização dos valores previstos nos itens “l” e “q” do art. 16º do Estatuto pelo IPCA acumulado de 5,79% 
referente ao período de janeiro de 2022 a dezembro de 2022; (ix) Por fim, resolvem os Acionistas publicar 
a consolidação do Estatuto Social na forma constante do Anexo I da presente ata. Nada mais. JUCESP nº 
176.719/23-4 em 11/5/23. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O documento na íntegra poderá ser 
consultado na versão digital do jornal: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/

Impacta S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF nº 61.194.494/0001-87 - NIRE 35.300.032.233

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 15 de Março de 2023
Aos 15/3/23, às 9h, na sede da Impacta S.A. Indústria e Comércio. Presença: Totalidade dos membros 
do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Paulo Eric Haegler; Secretário: Pierre Charles Froelicher. 
Deliberações: Por unanimidade: (i) foi analisado e aprovado o relatório anterior de reunião do Conselho de 
Administração; (ii) foram analisados o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras, relativas 
ao exercício social encerrado em 31/12/22, recomendando os senhores conselheiros as suas respectivas 
aprovações pela AGO; (iii) aprovada a distribuição anual de gratificação à Diretores e Gerentes relativa à 
2022 (PPR - Programa de Participação nos Resultados); (iv) aprovada a remuneração dos Diretores, para 
o exercício de 2023; (v) recomendado sobre a destinação do saldo disponível de JCP, no montante de R$ 
8.923.081,85, dois pagamentos, sendo o primeiro em maio/2023 e o segundo em novembro/2023, no 
valor equivalente a USD 750.000,00; (vi) foi recomendado o crédito de JCP pelo máximo, se houver lucro 
no exercício, o crédito de JCP substitui os dividendos mínimos; (vii) aprovada a contratação da empresa 
Grant Thornton Brasil, para fins de auditoria das demonstrações financeiras data base em 31/12/23; (viii) 
eleitos, com mandato de um ano, até a próxima AGO, para Diretor Presidente, o Paulo Eric Haegler, e 
para Diretor Gerente, o Sérgio Teixeira Rolão. Os novos diretores eleitos foram devidamente empossados 
nos respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas de 
Diretoria, e neles permanecerão pelo prazo de um ano, até a realização da próxima AGO a ser realizada no 
ano de 2024, limitado à 30/4/24. Nada mais. JUCESP nº 176.718/23-0 em 11/5/23. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária-Geral. O documento na íntegra poderá ser consultado na versão digital do jornal: https://
publicidadelegal.gazetasp.com.br/

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000832-04.2022.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ FRANCISCO MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) BENTA MARIA GABRIEL COMERCIO DE PISOS ME, CNPJ 23378872000193, com endereço à Rua Doutor 
Antonio Bento de Souza, 305, Parque Santana, CEP 08717-195, Mogi das Cruzes - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Produção Antecipada da Prova por parte de Condominio Edifício Vivant São Caetano, alegando em síntese: “A requerente 
contratou os serviços da requerida para prestação de serviços gerais de construção civil de revitalização dos pisos da garagem 
do condomínio. A obra teve início no 2º subsolo da requerente e após terem sido efetuados os serviços no 2º subsolo, foram 
concluídos os serviços no 1º subsolo. O 1º subsolo, que conforme mencionado teve sua revitalização realizado após o 2º 
subsolo, apresentou quantidades consideráveis de defeitos nos reparos de realizados nos pisos pela requerida, sendo que para 
mascarar o serviço mal realizado, foram efetuados remendos em alguns locais, permanecendo os danos aparentes, tais como 
desagregação de revestimentos colocados e fissuras. Como se não bastasse a má prestação de serviços da ré cuja situação 
vem causando martírio aos moradores do condomínio. A autora ainda suporta o prejuízo financeiro, visto que conforme 
demonstram os comprovantes acostados nos autos, aquela adimpliu integralmente sua parte do contrato, ou seja, pagou os 
valores acordados entre as partes. Sobretudo, cumpre mencionar que na tentativa de solucionar o desatino, em 28 de outubro 
de 2020, fora celebrado entre requerente e requerida, conforme demonstra o (doc.3), Termo de ajuste para execução de 
garantia atrelado ao contrato anteriormente firmado, para que fossem solucionadas estas questões, com as devidas 
assinaturas, de modo que a requerida concordou em realizar os devidos reparos, contudo, após longas tentativas a questão 
restou infrutífera, devido a inércia da ré em cumprir com a obrigação avençada. De acordo com o laudo técnico pode-se verificar 
que foram constatadas diversas IRREGULARIDADES, restando evidente a má qualidade dos materiais empregados, serviços 
mal efetuados, mau atendimento da equipe, falta de supervisão necessária entre outros que colocam a segurança dos 
condôminos em risco, constatados. Isto posto e diante da inércia da Requerida, os Consumidores,reunidos em Condomínio, 
vêm com a presente buscar a tutela jurisdicional com a PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS.”. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 13 de abril de 2023.      |16,17| 

H. HEMO HEMOTERAPIA BRASIL S.A. CNPJ/MF 26.398.136/0001-95 NIRE 35.300.496.736
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - A REALIZAR-SE EM 05 
DE JUNHO DE 2023 - Ficam convocados os senhores acionistas da H. HEMO - HEMOTERAPIA BRASIL S.A. 
(“Companhia”) a se reunirem em assembleia geral extraordinária (“Assembleia Geral”), a se realizar no dia 05 de junho 
de 2023, às 14 horas, que será realizada por videoconferência, sendo que o link de acesso para referida assembleia 
será encaminhado aos acionistas com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, para deliberar sobre (a) o aumento do 
capital social da Companhia no valor de até R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); e (b) as seguintes 
matérias, todas relacionadas à operação estruturada proposta pela administração da Companhia com o BTG PACTUAL 
ECONOMIA REAL II FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES - MULTIESTRATÉGIA, fundo 
de investimento em participações de categoria “Multiestratégia”, constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 44.172.951/0001-13 (“FIP”) 
e a BTG PACTUAL HOLDING S.A., sociedade por ações com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.477, 14º andar, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 10.923.227/0001-
62 e no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.369.793 (“BTG” e, em conjunto com FIP, “Debenturistas”): (i) a 1ª 
Emissão de Debêntures simples da Companhia, conversíveis em ações, com vencimento em até 24 (vinte e quatro) 
meses, da espécie quirografária, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real representada por alienação fiduciária 
sobre as ações de determinados acionistas (“Debêntures”), em duas séries, para Colocação Privada, todas nominativas 
e escriturais, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total da emissão de até R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) (a “Emissão”), sendo que as Debêntures terão (a) vencimento, (b) hipóteses 
de vencimento antecipado, (c) remuneração e (d) obrigações, em linha com o padrão de mercado; (ii) a autorização 
para emissão de bônus de subscrição pela Companhia aos Debenturistas, na qualidade de subscritores das Debêntures, 
como vantagem adicional nos termos do art. 77, da Lei das S.A., que conferirá aos Debenturistas o direito de subscrever 
determinada quantidade de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia. O bônus de subscrição a 
ser emitido terá prazo de exercício a ser definido e o seu exercício estará condicionado à verificação da conversão das 
Debêntures em participação acionária, que operará como condição suspensiva do exercício do bônus de subscrição para 
todos os fins; (iii) caso aprovados os itens acima, autorização à Diretoria Executiva da Companhia para a prática de todos 
os atos que se fizerem necessários à consecução das deliberações da Assembleia Geral; e (iv) caso aprovados os itens 
acima, ratificação de todos e quaisquer atos até então praticados e todos e quaisquer documentos até então assinados pela 
Diretoria Executiva da Companhia para a implementação da Emissão. A administração da Companhia encontra-se à 
disposição dos acionistas para prestar maiores esclarecimentos sobre as matérias constantes da Ordem do Dia, incluindo, 
mas não se limitando à divulgação de cópia dos documentos correlatos. Aos acionistas que têm a intenção de se fazer 
representar por meio de mandatários na Assembleia Geral ora convocada, requeremos o envio dos documentos hábeis 
que comprovem a qualidade de acionista da Companhia e os poderes de representação com 72 (setenta e duas) horas 
de antecedência da realização da Assembleia. Os documentos deverão ser encaminhados ao Departamento Jurídico da 
Companhia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pacaembu, n.º 1.575, Pacaembu, CEP 01.234-001, 
sob protocolo. 
São Paulo, 12 de maio de 2023. DANTE MARIO LANGHI JUNIOR - Presidente do Conselho de Administração

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000495-05.2020.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Otávio Augusto de 
Oliveira Franco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRUNO GONÇALVES DERRICO 37034280827, CNPJ/MF sob 
nº 19.800.625/0001-66, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
DISPARCON DISTRIBUIDORA DE PEÇAS PARA AR CONDICIONADO LTDA, objetivando em síntese o recebimento 
da quantia de R$ 3.080,33 (janeiro/2020), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento. Estando 
o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para pagar o débito no prazo de 
03 dias (art. 829, CPC), hipótese em que os honorários fixados serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, 
CPC), ou requerer o parcelamento nos termos do art. 916 do CPC, (comprovando, no prazo para embargos, o 
depósito de 30% do crédito exequendo, inclusive custas processuais e honorários advocatícios, e pugnado 
pelo pagamento do saldo em 06 parcelas mensais acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por 
cento) ao mês. Sob pena de penhora e avaliação de bens. Decorridos os prazos acima consignados, no silencio, 
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de outubro 
de 2022. 

Processo Digital nº: 1007263-09.2018.8.26.0011 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Pau Forte 
Assoalhos Ltda Epp e outros EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1007263-09.2018.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - 
Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea Ferraz Musa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) ESPÓLIO DE OLIVAL AURICHIO, Brasileiro, Divorciado, Empresário, CPF 028.036.078-
91, na pessoa de RENATA AURICHIO BENEVENUTO, Brasileira, Casada, RG 293344279, 
CPF 287.229.638-71, com endereço à Rua Jose Jannarelli, 258, ap. 44, Vila Progredior, CEP 
05615-000, São Paulo – SP e PATRÍCIA AURICHIO BEZERRA, Brasileira, Divorciada, 
Jornalista, RG 29334426, CPF 258.443.788-06, com endereço à Rua Seringueira, 204, Parque 
Viana, CEP 06449-010, Barueri - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, requerendo o pagamento relativo ao débito 
da Cédula de Crédito Bancário n.351/1178274, vencida em 30/01/2018. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, acerca da 
avaliação do imóvel de matrícula nº 57.628 (CRI do Guarujá-SP) no valor de R$ 120.000,00, 
para maio de 2022, conforme carta precatória nº 0001292-64.2022.8.26.0223 (4ª Vara Cível do 
Foro de Guarujá-SP), podendo apresentar eventual impugnação no prazo de quinze dias, nos 
termos do art. 917, § 1º, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2023.
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